
PASSO A PASSO
RECEITA DIGITAL



INTRODUÇÃO
A rotina dos brasileiros mudou devido a pandemia do Covid-19, que impôs o isolamento

social. Devido a isso, foi aprovada por meio da Lei nº 13.989/2020 e pela Portaria nº 467,

de 20 de março de 2020, do Ministério da Saúde, a telemedicina.

A receita digital é enviada ao paciente em formato de arquivo PDF, por e-mail e até por

aplicativo de mensagem, para que depois possa ser encaminhada, também de forma

virtual, ao farmacêutico (a) ou a farmácia. 

A solução que permite a segurança neste processo é o certificado digital emitido pela

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil. Por meio dessa tecnologia é

possível que o titular assine digitalmente qualquer tipo de documento, incluindo

prontuários, laudos, atestados e receitas, e transmita esse arquivo por qualquer meio

digital com rapidez, segurança quanto à ameaça de fraudes e adulterações e presunção

legal de veracidade. Um documento eletrônico assinado com certificado digital ICP-Brasil

equivale a um documento com firma reconhecida presencialmente em cartório.



FLUXO
O médico realiza o download dos

modelos de receita, atestado ou

relatório no site do CFM. 

Depois realiza o preenchimento,

assina digitalmente utilizando um

certificado ICP Brasil e envia o

arquivo assinado em PDF ao seu

paciente.



FLUXO

O paciente recebe o arquivo da

receita digital, por meio de 

e-mail, sms, ou aplicativo de

mensagens e encaminha ao

farmacêutico ou a farmácia.



FLUXO

O farmacêutico (a) valida o

arquivo da receita digital que

recebe do paciente, registra o ato

da dispensação e faz a entrega.



PÁGINA DO VALIDADOR

https://assinaturadigital.iti.gov.br/

Passo 1 - Acessar o validador  

https://assinaturadigital.iti.gov.br/


PÁGINA DO VALIDADOR

Passo 2 - Clicar em Prescrição



PÁGINA DO VALIDADOR

Passo 3 - Clicar em Farmacêutico



PÁGINA DO VALIDADOR

Passo 4 - Anexar a Receita Digital



PÁGINA DO VALIDADOR

Passo 5 - Clicar em Validar



Passo 6 - Resultado da Validação

PÁGINA DO VALIDADOR



7º PASSO

Imprimir uma cópia e faça as anotações

exigidas para a receita de papel;

Arquivar tanto a receita digital, quanto

a sua cópia impressa de papel;

Fazer o lançamento dos dados da

Receita SNGPC.

Para medicamentos controlados é

necessários:
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ReferênciasReferências

Conselho Federal de Farmácia : Como validar uma receita digital assinada com

certificado ICP-Brasil

http://covid19.cff.org.br/passo-a-passo-como-validar-uma-receita-digital-

assinada-com-certificado-icp-brasil/

Entenda a dispensação na Telemedicina: CFF

http://covid19.cff.org.br/passo-a-passo-como-validar-uma-receita-digital-assinada-com-certificado-icp-brasil/
http://covid19.cff.org.br/entenda-a-dispensacao-na-telemedicina/



